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=LEI MUNICIPAL N° 2.819 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016= -
bre inclusdo de drea no perimetro urbano do Municipio e dé outras providéncias”.

:
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LEANDRO ROGERIO DE OLI VEIRA, Pr feito
Municipal de General Salgado, Estado de Sdo Paulo,

usando das atribui¢des que lhe sd@o conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica incluido no perimetro urbano do municipio de General
wvel objeto da transcrigdo 4.752 do Cartdrio de Registro de Iméveis desta Comarca, com a

e descrigdo: O imdvel inicia junto ao marco V-1, descrito em planta anexa, segue até
-2 no azimute 142°51'03", em uma distancia de 39,93 m, confrontando com Renato
icula 7.991, defletindo a direita segue até o vértice V-3 no azimute 143°18'33", em
de 42,59 m, com mesmo confrontante, defletindo a direita segue até o vértice V-4 no
92523 em uma distancia de 45,80 m, com mesmo confrontante, defletindo a direita
vértice V-5 no azimute 220°49'20", em uma disténcia de 14,32 m, confrontando com
rge, defletindo a esquerda segue até o vértice V-6 no azimute 220°08'47", em uma
33,87 m, com o mesmo confrontante, defletindo a direita segue até o vértice V-7 no
°09'53", em uma distdncia de 64,51 m, com o mesmo confrontante, defletindo a
até o vértice V-8 no azimute 261°43'24", em uma disténcia de 54,17 m, com 0 mesmo
defletindo a esquerda segue até o vértice V-9 no azimute 261°27'48", em uma
0,09 m, com o mesmo confrontante, defletindo a direita segue até o vértice V-10 no
9'34", em uma distancia de 12,80 m, confrontando com o LOTE n° 8 da quadra
sma diregdo segue até o vértice V-11 no azimute 351°29'34", em uma disténcia de
rontando com a Rua José Desidério Fernandes, com a mesma dire¢do segue até o
no azimute 351°29'34", em uma distancia de 2,29 m, confrontando com o LOTE n°l
", defletindo a direita segue até o vértice V-13 no azimute 352°39'39" em uma
,38 m, confrontando com LOTE n°l da quadra “P”, com a mesma direg¢do segue até
4 no azimute 352°39'39", em uma disténcia de 11,64 m, confrontando com LOTE n°2
”, com a mesma dire¢do segue até o vértice V-15 no azimute 352°39'39". em uma
1,64 m, confrontando com LOTE n°3 da quadra “P”, com a mesma dire¢do segue até
no azimute 352°39'39", em uma distancia de 0,13 m, confrontando com LOTE n°4
", defletindo a esquerda segue até o vértice V-17 no azimute 352°15'58", em uma
»31 m, confrontando com o mesmo confrontante, com a mesma direcio segue até o
azimute 352°15'58", em uma distancia de 11,64 m, confrontando com LOTE n°5
, com a mesma dire¢do segue até o vértice V-19 no azimute 352°15'58", em uma \
.94 m, confirontando com LOTE n° da quadra “P”, defletindo a direita segue até o
no azimute 352°26'59", em uma distincia de 1,70 m, confrontando com o mesmo
com a mesma dire¢do segue até o vértice V-21 no azimute 352°26'59" em uma
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distancia de 11,64 m, confrontando com LOTE n°7 da quadra “P”,

» com a mesma diregdo segue até
o0 vértice V-22 no azimute 352°26'59", em uma disténcia de 11,64 m, confrontando com LOTE n°8
da quadra “P”,

com a mesma diregdo segue até o vértice V-23 no azimute 352°26'59", em uma
distancia de 3,79 m, confrontando com a Rua Dr. Bruno Martins,

defletindo a direita segue até o
vértice V-24 no azimute 354°19'29 " em uma distdncia de 3,87 m, com 0 mesmo confrontante, com

a mesma diregdo segue até o vértice V-25 no azimute 354°19'29"

, em uma distdncia de 10,95 m,
confrontando com LOTE n°l da quadra “Q”, defletindo & direita segue até o vértice V-26 no
azimute 354°21'09",

em uma distancia de 10,68 m, confrontando com LOTE n®2 da quadra “Q”,
defletindo a esquerda segue até o vértice V-27 no azimute 354°17'48"

, em uma distdncia de 10,68
m, confrontando com LOTE n°3 da quadra “Q”, defletindo a direita segue até o vértice V-28 no
azimute 354°19'29"

» em uma distdncia de 0,19 m, confrontando com LOTE n°4 da quadra “Q”,

defletindo & direita segue até o vértice V-29 no azimute 4°00'50", em uma distdncia de 1 0,70 m,

com o mesmo confrontante, com a mesma dire¢do segue até o vértice V-30 no azimute 4°00'50",
em uma distancia de 4,74 m, confrontando com Tereza Veschi Martins matricula 6.1 69, defletindo

a direita segue até o vértice V-31 no azimute 74°22'30", em uma disténcia de 14,35 m, com o
&

mesmo confrontante, defletindo ¢ direita segue até o vértice V-32 no azimute 75°27'20 "', em uma
distdncia de 92,47 m, o mesmo confrontante, finalmente do vértice V-3

2, defletindo a esquerda
Segue até o vértice V-1, (inicio da descricdo), no azimute de 74°50'29' ', na extensdo de 55,63 m,

com o mesmo confrontante, fechando assim uma drea de 3,4466 ha. .

Art. 2° - Fica também o setor de langadoria autorizado, apoés todos os

ramites legais, a lan¢ar o devido imposto sobre a propriedade territorial urbana (IPTU), em
relacdo a drea ora incluida.

Art. 3°

- Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
isposi¢des em contrdrio.

efeitura Municipal de General Salgado, 16 de dezembro de 2016.
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Leandro Rogério de Oliveira
Prefeito Municipal

blicada e registrada na Secretaria em data supra.

Kari imardes Frota
Secreydria
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